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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 

 
DECRETO 
 
DECRETO Nº 6.548, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 125.500,00 (cento e vinte cinco mil e 
quinhentos reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de permuta: 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 469 02.14.02 08.244.0075.1141 3.3.50.39.00 01.000.0000   

Recurso 472 02.14.02 08.244.0075.1141 3.3.50.43.00 01.000.0000 115.000,00 

       

Crédito 680 02.26.01 04.122.0060.2200 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 679 02.26.01 04.122.0060.2200 3.3.90.36.00 01.000.0000 10.500,00 

 
Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 12.000,00 (doze mil reais), cujos créditos 
serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de transposição: 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 341 02.13.02 10.302.0073.2137 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 331 02.13.02 10.302.0073.1139 4.4.90.51.00 01.000.0000 2.000,00 

       

Crédito 348 02.13.02 10.302.0073.2137 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 331 02.13.02 10.302.0073.1139 4.4.90.51.00 01.000.0000 10.000,00 

 
Art. 3º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cujo 
crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de transferência: 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 544 02.17.01 18.541.0083.1180 4.4.90.52.00 01.000.0000   

Recurso 542 02.17.01 18.541.0083.1180 3.3.90.30.00 01.000.0000 3.500,00 

 
Art. 4º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), cujos 
créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de excesso de arrecadação: 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 
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Crédito 101 02.07.01 04.122.0060.2119 3.1.90.94.00 01.000.0000   

Recurso 169 02.00.00   1.7.2.8.01.1.1.01.00.00 01.110.0000 30.000,00 

       

Crédito 726 02.28.01 04.122.0060.2202 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 169 02.00.00   1.7.2.8.01.1.1.01.00.00 01.110.0000 100.000,00 

 
 Art.  5º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
              
Prefeitura do Município de Cajamar, 10 de setembro de 2021. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal da Fazenda 
 
Registrado no Departamento Técnico Legislativo e publicado no Diário Oficial do Município. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
 Departamento Técnico Legislativo 
 
 
DECRETO Nº 6.549 DE 10 DE SETEMBRO DE 2021 
 
“DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO ÁREA LOCALIZADA NO DISTRITO DO POLVILHO, PARA IMPLANTAÇÃO 
DE VIÁRIO E CANALIZAÇÃO DE CORRÉGO EM SEÇÃO TRANSVERSAL FECHADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar; e 
 
Considerando a necessidade de implantação de via pública e canalização de córrego em seção transversal fechada, precisamente na área 
designada ÁREA B1-E, destacada do remanescente da ÁREA B1, situada no Distrito do Polvilho, Município de Cajamar, registrada sob a 
Matrícula nº 98.622 do 2º CRI de Jundiaí, que consta ser de propriedade de UNIPROPERTIES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, tendo 
por objetivo minimizar os problemas de mobilidade urbana enfrentados na região; 
 
Considerando que segundo Parecer Técnico Ambiental nº 343/2021 constante nos autos do Processo Administrativo nº 9.363/2021 a Área de 
Preservação Permanente do córrego em questão está totalmente desprovida de vegetação, encontrando-se, em sua totalidade, em solo 
desnudo; 
 
Considerando que trata-se de obra viária e que a mesma enquadra-se como utilidade pública pela Lei Federal nº 12.651/2012, conforme art. 
3º; 
 
Considerando que a implantação do novo viário, junto à proposta de urbanização do local trará mais segurança aos moradores da região, 
principalmente nas proximidades da Rua Campos do Jordão; e 
 
Considerando os documentos que instruem os autos do Processo Administrativo nº 9.363/2021. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, a seguinte área, destinada à implantação de via 
pública e canalização de córrego em seção transversal fechada: 
 
“Inicia-se no ponto de intersecção entre a Rua Campos do Jordão e o Remanescente 01 da Área B1-E, deste ponto segue em reta por 118,52 
metros, confrontando com o Remanescente da Área B1-E; deste ponto deflete à esquerda em curva por uma distância de 25,45 metros e raio 
de 15,00 metros, confrontando com o Remanescente da Área B1-E; deste ponto segue em reta por uma distância de 30,21 metros, 
confrontando com o Remanescente da Área B1-E; deste ponto segue em reta por uma distância de 39,35 metros, confrontando com o 
Remanescente da Área B1-E; deste ponto deflete à direita segue em reta por uma distância de 10,55 metros, confrontando com a Av. Tenente 
Marques; deste ponto deflete à direita e segue em reta por uma distância de 43,23 metros, confrontando com a propriedade de Roque de 
Moraes Tavares; deste ponto deflete à direita e segue em reta por uma distância de 36,24 metros, confrontando com a propriedade de Roque 
de Moraes Tavares; deste ponto deflete à direita por uma distância de 25,08 metros, confrontando com a propriedade de Roque de Moraes; 
deste ponto deflete à direita por uma distância de 39,74 metros, confrontando com o Remanescente 02 da Área B1-E; deste ponto segue em 
reta por uma distância de 105,62 metros, confrontando com o Remanescente B1-D; deste ponto deflete à direita e segue em reta por uma 
distância de 16,54 metros, confrontando com a Rua Campos do Jordão atingindo o ponto de início desta descrição, perfazendo uma área de 
3.357,47m².” 
 
Art. 2º Trata-se de área designada ÁREA B1-E, destacada do remanescente da ÁREA B1, situada no Distrito do Polvilho, Município de Cajamar, 
registrada sob a Matrícula nº 98.622 do 2º CRI de Jundiaí, propriedade de UNIPROPERTIES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
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Art. 3º Fica determinada a negociação da desapropriação amigável da área ou o ingresso da competente ação judicial. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste decreto, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, ssuplementadas se 
necessário. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 10 de setembro de 2021. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
LEANDRO MORETTE ARANTES 
Secretário Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano 
 
Registrado no Departamento Técnico Legislativo e publicado no Diário Oficial do Município. 
Luciana Maria Coelho de Jesus Stella 
Departamento Técnico Legislativo 

______________________________________________________________________________________ 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 004/2021 – SME 
PROCESSO DE REMOÇÃO DE PROFESSORES – 2021 
RETIFICAÇÃO INSCRIÇÃO PRELIMINAR 
 
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 40 da LCnº 132/11 e o disposto na LC nº 067/05, artigo 
30A, visando efetivar os critérios e procedimentos para a realização do Processo de Remoção dos Professores Titulares de Cargos Integrantes 
da Carreira do Magistério da Rede Municipal de Ensino de Cajamar, faz saber RETIFICAÇÃO acerca do RESULTADO PRELIMINAR PARA 
DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES para concorrer no presente processo, onde consta Peb I – Infantil - Professora Jaciane 
Fernandes de Paulo, inscrição 16, deve-se ler Peb I – Fundamental,  conforme segue: 
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Cajamar, 10 de setembro de 2021. 
Profª Jorcylene Rodrigues Mateus Homem 
Gerente de Divisão de Planejamento Educacional 
 
Marina Carreira Garcia  
Gerente de Divisão de Gestão de Pessoas 
 
Profª Andréa Duarte 
Supervisor de Ensino 
 
Profª Claudia Serrano Silva 
Supervisor de Ensino 
 
Profª Marta Regina Grespan de Figueiredo 
Supervisor de Ensino 
 
Prof. Marco Antônio de Souza Pelliciari 
Supervisor de Ensino  
 
Prof. Dr. Régis Souza 
Secretário Municipal de Educação 
 


